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"Dispõe sôbre autorização para contrair

empréstimos, destinados aos serviços ds

abastecimento de água e dá outras provi

dências".
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o Dr. Manosl Lopss, Prsfeito Municipal de Agudos,no

uso ds suas atribuições legais, Paz saber que a Câmara Municipal /

aprovou b êle sanciona e promulga a s eguinte lei:

Art. la - Fica o Serviço Autônomo de 19ua e ESgÔto
- "SAAE- , ds Agudos, criado pela Lei na 693, de 7 de agÔsto de 1.968,/

na qualidade de mutuário final, autorizado a contrair, com o Banco

do Estado de são Paulo S/A., na qualidade de Agente Financeiro, e o

Fomento Estadual de Saneamento Básico, na qualidade de Agente l'rom~

tor, llrgão Técnico e Financeiro, criado pelo Decreto -Lei na 172, /

d e 26 de dszembro de 1.969, empréstimo atI! a importância de Cl$ /

1.900.000,00 (Hum milhão e novecentos mil cruzeiros), corrigidos m~

netàriamente, de conformidade com os Convênios CVN-0073/968 e CVN

0074-/968, CVN-R-0017/70 e CVN-R-0073I7o, celebrados entre o Banco /

Nacional da Habitação, o Govêrno do Es tado de São Paulo, Secretaria

dos Serviços e Obras Públicas, o Banco do Estado de são Paulo S/A.e

o Fomento Estadual de Saneamento Básico.

Art. 2a - Fica expressamente autorizada a inclusão

nOB contratos a serea célebrados, de tôdas as cláusulas e condições

adotadas em operação dessa natureza, previstas nos convênios cita 

dos no art. la, e de modo especial, as seguintes:

I - prazo máximo do resgate do empréstimo de 24-0

(duzentos e quarenta meses), contados a partir

do tl!rmino do prazo de carência, em prestações

trimestrais e amortizações reajustadas monetà

riamente, de acôrdo com o arte 1$1, da instru. _

ção na 5, e da RC 106/66, ambos do lIIlH.

segue na. 2.
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II - juros ds 4% (quatro por cento) ao ano no em- /

préstimo pel o FESB ao SUE, acresci do ds 1%

(hum por cento) ao anO pelo repasse através /

do Agent e Financeiro, e de 8% (oito por cent o)

ao ano no emp~etimo concedido pelo BNH ao /

Agente Financeiro, acrecidos de 1% (hum por /

cento) ao ano no empr éet imo concedido pelo A

gent e Financeiro ao SUE a conta dos r ecursos

provinient es do BNH. Os juros cobrados pelo /

PESE e BNH em seus financiamentos, est arão fi!!

jeitos A maj oração de 1% (hum por cento), na

falta de pa gament o dos juros ou das amor t i za

ções dos empr é stimos , nos prazos e s t i puladoB,

vigorando eesa majoração durante o período em

atraso .

111- mult a de 10% (dez por cento) sôbre o mont ante

do débi to, para atender As despesas de execu

ção j udic:lla.1 , no caso de ined implement o das /

condições contratuais, por parte do Municípi o.

Art. 3Q - Fica aut or izada, a Frsfei tura Municipal,

a garant i r os empréstimos · contraídos pelo Bancc do Estado de são Pau

l o S/A, com o Banco Nacional da Habitação e os contráídos pelo Servi

ço Autônomo de Lgua e ESgÔto, com o Banco do Estado de são Paulo S/ A.

e Foment o Estadual de Saneament o Báeico, para oe fins da presente lei .

Art. 4Q - Para cumpriment o e , efetivaçã o da garan

tia de que trata o artigo 3Q , fi cam a Prefei tura Municipal e o SUE ,

no que lhe compe tirem, autorizada s a conferir ao Banco Nacional da II!!,

bitação, ao Banco do Estado de são Paulo S/ A, e ao Pomento Estadual /

de Saneament o Báeico, em carát er irrevogável e i rretratável, poderes

para reter a utilização B, se neceaBtrio, receber dos 6rgios f ederais,

estaduais, municipais e bancos, parcel as de recurs os da reca i t a muni

ci pal, decorrentes de taxas ou tarif as de abastecimento de ' gua, bem

como das cotas atribuídas ao Município, result antes do 1'Imdo de Par-

segue fIs. 3
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Fundo de Participação e do Impôsto de Circulação de MBrcadorias, e

na sua insuficiência ou entinção, os r ecursos provenientes de tribu

tos municipais, na forma da legislação em vigor, para com êsses re

cursos ressarcirem-se das pardelas de juros, amortização do emprés

timo e demais encargos porventura em atraso.

Art. 5Q - Fica o Fomento Estadual de Saneamento /

Básico, desds já autorizãdo a retirar, no Banco do Estado de São /

Paulo S/A., ou outro estabelecimento, das cotas do Imposto de Circ:!!

lação de Marcadorias pertencentes ~ Prefeitura Munici pal , as impor~

tâncias necessárias para fazer face ~s despesas relativas ~ cpntra/

partida municipal referida no contrato de financiamento, objeto de.!

ta lei, desde que não recolhidos pelo SAAE em t empo hábil.

Art. 6Q - Os orçamentos do 5AAE e da Prefeitura /

Municipal consigparão verbas especiais para amortização dos empr ás

timos e encargos contratuais, decorrentes dos compromissos assumidos

na forma da lei.

Art. 7Q - O Municípi o devem incluir, obrigat~ria

ment e , em seus futuros orçamentos, as v erbas necessírias ao atendi

mento das obrigações assumidas, no contrato de empr lÍs t imo autoriza

do por esta l e1 .

Art. 8Q - O Serviço Autônomo de .{gua e Esgôto fi

ca autorizado a reajustar o valor das taxas e tarifas, sempre que/

necessário de maneira a atender 09 custeios dos serviços e encargos

contratuais, devidamente aprovados pelo FE5B - Fomento Estadual de

Saneamento Básico.

Parágrafo muco - O Serviço Autônomo de '<gua e E§.

gôto obrigar-se-á a r ecolher as importâncias provenientes das taxas

e tarifas, na ~gência local do Banco do Estado de são Paulo S/A.,ou

em agências de outros estabelec imentos, por êle autorizado t o qual

liberam o que exceder a 1,2 (hum inteiro e dois décimos) dos enc~

gc a contratuais .

Art. 9Q - Fica o Poder Executivo autorizado a /
.

abrir oe créditoe adicionais que se fizerem necessários à execução

segue f Ie. 4
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doa serviços e obras de que trata esta le1, utilizando-se, para êsse

fim dos r ecursos decorrentes das operações de crédito referidos nes

te di ploma, e de outros consi derados hábeis face ao artigo 43 da Lei

Federal nA 4.320/64.

Art. 10A - Para fazer f ace li contra partida de /

responsabilidade do 5AAB e da Fref ei tura Munici pal , no contrato de /

financiamento, serão destinados para a especí fica , exe cução dos ser

viços de abastecimento de água, Os recursos decorrentes de operações

de cr6dito, excesso de arrecadação e outros.

Art. llA - Es ta l ei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 12A - Revogam- se as leis nA 833 , de 09 de /

novembro de 1 .970 e nA 841; de 09 de dezembro de 1 .970 .

Prefei tura Munici pal de Agudos, em 29 de dezembro

de 1 .971.

o·,~· r---
Dr. oe1 pes

Frefei t o J.f1fuici pal
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Regietrata e publicada na Pr f ei

A&\1dos na data supra.

Municipal de
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